LEI Nº 1.880, de 06/06/98

Dispõe sobre a proibição de manter água parada em recipientes abertos ou em locais propícios à proliferação de mosquitos e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica proibida, em residências, ou em quaisquer outros locais, a permanência de água parada em tanques, piscinas sem o devido tratamento, caixas d´água descobertas, lajes de construções ou recipientes abertos que possibilitem a proliferação de mosquitos, em especial o aedes aegypti.   

                   Parágrafo Único - Inclui-se na proibição desta Lei a manutenção de lotes de terreno vagos, cobertos de matos e servido de depósito de lixo ou esconderijo de insetos e outros animais.

                   Art. 2º -  Para cumprimento dos disposto no art. Anterior, no que se refere a lajes de construção ou recipientes abertos, a Administração Municipal, após levantamento sócio-econômico do proprietário do imóvel, poderá fixar prazo não superior a doze meses, contados da data da publicação da presente Lei.

                   Parágrafo único - Durante o período fixado, a inspeção sanitária municipal aplicará ao proprietário do imóvel, periodicamente, produto químico apropriado para limpeza da água ali depositada.

                   Art. 3º - Quem, de qualquer forma contribuir para o descumprimento do disposto nesta Lei incorrerá em multas que variam de 50 a 500 UFIR's, nos termos a serem estabelecidos em decreto que regulamentará esta Lei.

                   Art. 4º - Os proprietários de lotes vagos, abandonados ao matagal, serão notificados pela Prefeitura para limpar a sua propriedade, dentro do prazo constante da notificação, sob pena de terem os serviços executados pela Administração e o custo lançado na dívida ativa, caso não sejja pago quando apresentado.

                   Art. 5º - Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário, no prazo de 10 (dez) dias a contar de sua publicação.

                   Art. 6º - Revogam-se  as disposições em contrário.

                   Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de junho de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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